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A – EMENTA: Teoria da Constituição. Poder constituinte. Ontologia Constitucional. Estrutura Formal da Constituição. Hermenêutica Constitucional. Direitos e Garantias Fundamentais. Ordem Social.

B – COMPETÊNCIAS
	I. Analisar e elaborar textos com fundamentação jurídica, demonstrando domínio de conceitos e utilização adequada da terminologia.

	II. Interpretar e valorizar os fenômenos jurídicos e sociais de forma crítica, reflexiva e multidisciplinar

	III. Possuir capacidade e aptidão para a aprendizagem autônoma e dinâmica.

	IV. Utilizar o raciocínio jurídico na argumentação, persuasão, no julgamento e na tomada de decisões.

	V. Dominar tecnologias e métodos para permanente compreensão e aplicação do Direito.

	VI. Atuar com competência técnico-jurídica em diferentes instâncias administrativas ou judiciais.

	VII. Intervir e transformar a realidade circundante com ética e de acordo com os princípios do Estado Democrático de Direito.

	VIII. Demonstrar domínio amplo das técnicas e estratégias de mobilização, articulação, transposição e aplicação de conhecimentos para a solução de casos concretos em diferentes contextos.

	IX. Captar as expectativas e anseios dos envolvidos no processo de busca da efetiva realização da justiça.

	X. Atuar em equipe de modo participativo, respeitoso, cooperativo, lidando com os conflitos de modo produtivo.


C – HABILIDADES
	Ler, compreender e interpretar textos jurídicos. 

	Abstrair e categorizar elementos.

	Pesquisar, ler e analisar jurisprudência.

	Pesquisar documentos e bibliografia.

	Demonstrar capacidade de análise e crítica.

	Analisar situações-problema e formular as respectivas soluções jurídicas.

	Generalizar conclusões a partir da resolução de problemas práticos.

	Elaborar, apresentar e sustentar argumentos pertinentes.

	Participar de debates de maneira construtiva.

	Saber ouvir e reagir a provocações fundamentadas.

	Obter informações a partir da exposição oral alheia e debate

	Expressar-se adequadamente em linguagem escrita e oral.

	Compreender o regramento jurídico do direito constitucional e sua inserção no sistema jurídico brasileiro, relacionando os institutos entre si e com a ordem jurídica internacional.

	Desenvolver análise interdisciplinar.

	Contextualizar o ordenamento jurídico na realidade econômica e social brasileira contemporânea, analisando o seu impacto nos processos de transformação social e desenvolvimento econômico.

	Compreender e interpretar sistematicamente as normas constitucionais.

	Conhecer os conceitos, as normas e os institutos jurídicos básicos do direito constitucional.

	Produzir trabalhos científicos com padrões satisfatórios de correção formal e qualidade substantiva.


D – OBJETIVOS E IMPORTÂNCIA DA DISCIPLINA NA FORMAÇÃO DO EGRESSO
O Direito Constitucional é uma disciplina essencial, tendo em vista que todos os demais ramos do Direito obtêm sua legitimidade a partir da Constituição. Além disso, o estudo dos Direitos Fundamentais é essencial para que os alunos compreendam a gênese dos demais direitos e, além disso, possam se posicionar frente a questões de violações quotidianas de direitos, além de compreenderem seus deveres básicos em sociedade.

E – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: Conceito  e objetivo da Teoria da Constituição.  Paradigmas constitucionais da Modernidade.  A Constituição, classificações. Poder Constituinte como origem do Direito e do Estado.  Estrutura formal da Constituição. Hermenêutica Constitucional   e o Ordenamento jurídico como conjunto de princípios.  Gadamer; Dworkin  e Habermas.Dirieto e garantias fundamentais.  Garantias constitucionais individuais  e coletivas.  Da Ordem Social.

1. Conceito e objetivo da Teoria da Constituição: 
1.1. O problema conceitual da Teoria da Constituição 
1.2 Objeto da Teoria da Constituição: Liberdade e Igualdade.
2. Paradigmas Constitucionais da Modernidade: 
2.1 Paradigma do Estado Liberal
2.2 Paradigma do Estado de Bem-Estar Social
2.3 Paradigma do Estado Democrático de Direito.
3. Constituição: 
3.1 Conceito
3.2 Teoria das Constituições Rígidas
3.3 Supremacia constitucional
3.4 Classificação das Constituições.
4. Poder Constituinte: 
4.1 Poder Constituinte como origem do Direito e do Estado e a Constituição como acoplamento estrutural destes

4.2 Poder Constituinte Originário: conceito, características

4.3 Teoria Geral do Poder de Reforma
4.4 Limites do Poder de Reforma e as chamadas cláusulas pétreas
4.5 Emenda e revisão constitucional
4.6 Os fenômenos da Recepção e da Desconstitucionalização.
5. Estrutura formal da Constituição de 1988: 
5.1 Preâmbulo
5.2 Disposições permanentes e Disposições transitórias.

6. Hermenêutica Constitucional: 
6.1 Escolas e Métodos Clássicos de Interpretação
6.2 Novos desafios da atualidade à aplicação do Direito – O ordenamento como conjunto de princípios
6.3 Gadamer e a historicidade do conhecimento; Dworkin e a única resposta correta; Habermas e a concepção procedimental de aplicação do Direito.

7. Direitos e garantias fundamentais: 
7.1 Princípio da isonomia 
7.2 Princípio da legalidade 
7.3 Direito à vida
7.4 Proibição da tortura 
7.5 Direito de Opinião 
7.6 Direito de expressão 
7.7 Direito de informação 
7.8 Direito de informação jornalística 
7.9 Direito de resposta
7.10 Direito de informação pública 
7.11 Inviolabilidade da intimidade e da vida privada 
7.12 Direito à honra 
7.13 Direito à imagem 
7.14 Inviolabilidade de domicílio 
7.15 Inviolabilidade de correspondência, comunicações telegráficas e telefônicas 
7.16 Liberdade de profissão 
7.17 Direito de locomoção 
7.18 Direito de reunião 
7.19 Direito de associação 
7.20 Direito de propriedade 
7.21 Direito de petição 
7.22 Direito de certidão 
7.23 Princípio da inafastabilidade da jurisdição 
7.24 Limites à retroatividade da lei 
7.25 Princípio do juiz e promotor naturais 
7.26 Princípio do devido processo legal 
7.27 Princípio do contraditório e da ampla defesa 
7.28 Princípio da presunção de inocência 
7.29 Pressupostos constitucionais para a privação da liberdade 
7.30 Princípio da não-extradição 
7.31 Proibição da prisão civil 
7.32 Princípio da individualização da pena 
7.33 Princípio da publicidade dos atos processuais 
7.34 O direito do preso de permanecer calado 
7.35 Direitos Sociais 
7.36 Direitos Políticos 
7.37 Direitos de Nacionalidade.

8. Garantias constitucionais individuais e direitos coletivos: 
8.1 Habeas Corpus
 8.2 Mandado de segurança individual e coletivo 
8.3 Habeas Data 
8.4 Mandado de injunção 
8.5 Ação popular.

9. Da Ordem Social: 
9.1 Princípios gerais 
9.2 Saúde
9.3 Educação 
9.4 Cultura 
9.5 Ciência e tecnologia 
9.6 Previdência social
9.7 Assistência social 
9.8 Família, criança, adolescente, idoso 
9.9 Os índios.
F – DISTRIBUIÇÃO DA CARGA HORÁRIA DIURNA  E  NOTURNA: 

	CARGA HORÁRIA TURMA  DIURNA
	AULAS TEÓRICAS
	ATIVIDADES PRATICAS SUPERVISIONADAS
	TOTAL

	  77  horas-aula
	68  horas-aula
	 09 horas-aula
	77 horas-aula


	CARGA HORÁRIA TURMA NOTURNA
	AULAS TEÓRICAS
	ATIVIDADES PRATICAS SUPERVISIONADAS
	TOTAL

	77 horas-aula
	 70 horas-aula
	  07  horas-aula
	77 horas-aula


G - ATIVIDADES PRÁTICAS SUPERVISIONADAS 

Atividades práticas supervisionadas (APS), que serão efetivadas por meio da realização de: 

Pesquisas na biblioteca, internet (acórdãos e jurisprudências) com o objetivo de se investigar as tendências decisórias relativas conformação de direitos fundamentais (individuais, políticos e sociais), com a estimativa das horas necessárias para seu desenvolvimento.

· Os temas e datas de entrega serão definas pelo Professor, com a comunicação prévia aos acadêmicos;

· Carga horária extra classe

H -  ESTRATÉGIAS DE ENSINO  E APRENDIZAGEM 

Aulas expositivas; formação de grupos de discussão; trabalhos de pesquisa; leituras orientadas de textos, resenhas, seminários e atividades práticas supervisionadas.
I – SISTEMA DE AVALIAÇÃO:
· O sistema de avaliação segue as diretrizes regimentais.
· A prova substitutiva valerá 10 (dez) pontos e implicará na desconsideração de eventuais trabalhos feitos no bimestre correspondente. Serão consideradas, todavia as respectivas horas-aulas, caso se tratar de APS.
	SISTEMA DE AVALIAÇÃO  DIURNO 
	PONTOS

	Prova escrita (1ª prova do semestre)
	7,00

	Trabalhos (atividades em sala e APS ) 
	3,00

	1ª NOTA PARCIAL (soma dos itens anteriores)
	10,00

	
	

	2ª NOTA PARCIAL (soma dos itens anteriores)
	10,00

	Prova escrita (2ª prova do semestre)
	7,00

	Trabalhos (atividades em sala e APS)
	3,00

	TOTAL:
	20,0


	SISTEMA DE AVALIAÇÃO  NOTURNO 
	PONTOS

	Prova escrita (1ª prova do semestre)
	7,00

	Trabalhos (atividades em sala e APS ) 
	3,00

	1ª NOTA PARCIAL (soma dos itens anteriores)
	10,00

	
	

	2ª NOTA PARCIAL (soma dos itens anteriores)
	10,00

	Prova escrita (2ª prova do semestre)
	7,00

	Trabalhos (atividades em sala e APS)
	3,00

	TOTAL:
	20,0


J -  Bibliografia básica
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